
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO para contratação imediata
de psicólogos para atendimento junto à
GCM. AUTOR: Vereador Ricardo Alvarez
(PSOL)
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO o trabalho importantíssimo que a GCM realiza em nosso município;
 
CONSIDERANDO que esses profissionais estão permanentemente sob grande tensão e
risco;
 
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público prezar pela melhor saúde possível dos
funcionários públicos, bem como pela manutenção de sua força de trabalho nas melhores
condições de saúde;
 
CONSIDERANDO a Indicação 72/2023, produzida e protocolada pelo senhor Vereador
Jobert Minhoca;
 
CONSIDERANDO que a Indicação citada não obteve qualquer resposta por parte deste
governo municipa;
 
CONSIDERANDO a reportagem publicada no portal ABCD Jornal, que noticia a ausência de
profissional da área da psicologia desde 2022;
 
(https://abcdjornal.com.br/gcms-de-santo-andre-cobram-psicologo-dentro-da-corporacao/);
 
CONSIDERANDO que o Executivo Municipal, de acordo com a reportagem citada,
argumenta que “...há um concurso em andamento para preenchimento do cargo em
vacância”.
 
INDICO ao senhor Prefeito Municipal, Paulo Serra, a imediata contratação e nomeação de
profissionais da área da psicologia para atendimento junto à GCM, e que essas ações
venham casadas com a estruturação de um plano para a melhoria das condições de saúde
mental dos profissionais da GCM.
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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